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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 770, DE 22 DE OUTUBRO DE 1.960.-

Dá nova destinação ao ImpÔsto Adicional 

c�iado pela Lei 727, de 28-3-1.960.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber q.ue a câma,..a M unicipal dec"!'eta e eu san

ciono a seguinte lei: 

A,..tigo lª - Fica o PodeT· Executivo a uto,..izado a aplica,.. o p:roduto 

do ImpÔsto Adicional c,...iado pela Lei na 727, de 28 de 
ma,..ço de 1.960, no exercício de i.961, nos Se"t"viço s de 

ampliação da rê
'
ae de água da cidade de Assis. 
, N 

A,..tigo 22 - Esta lei ent.,..a,..a em viga""' na data de sua publicaçao, 

T'evcgadas a�> disposições em cont,..á,..10. 
P,..efeitu"""a Municipal de Assis, eilf) 22 de outubro de 1.960.-

Publicada na 

de Assis, em 22 de 

,J. (1 .  
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,,_./-J"Õsé Augusto Ribeiro 

/ Pref i to M ºpal 

-- ar� s
/ 

Scia:ri�� 
Di f:� . d ministra ti vo, ZGb's ti tu to. 

Di:retnT'ia Administrativa da Prefeitu,..a Municipal 
ou1;ub:r.o de 1.960.- � /X' r . •  
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</L"'ya ,..1os Sciarini/_.,, 

Dire�dminist,.. ativo ,/. Substituto. 
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